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LEI Nº 881/1999 

 

 

“Autoriza a concessão de uso de bem móvel público e dá outras providências” 

 

O   Povo   do  Município   de   Lajinha,  Estado  

de Minas, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 110, § 

2º da Lei Orgânica Municipal, a fazer a concessão de uso do Trator agrícola Massey 

Fergusson, modelo MF 265 VERSÃO 4X2, série 265030455, havido por compra à 

Tracbel S/A, ao SINDICADO DOS PRODUTORES RURAIS DE LAJINHA, mediante 

celebração de contrato por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir.  

 

Art. 2º - Fica dispensada a concorrência pública para a concessão autorizada no 

art. 1º, por se tratar de entidade assistencial, nos termos do art. 107 § 1º da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 05 de fevereiro de 1.999. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. (03-03-1999) 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

                  Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 08-03-99, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

 

Lúcia Maria Miguel    

   At. Legislativo 
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